
 

 

Ofício Fenajufe/Anatecjus n.º 01/2020secp                                          

 

Brasília, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro Dias Toffoli 

Presidente do Supremo Tribunal Federal - STF 

Brasília - DF 

 

 

Assunto: reitera e encaminha proposta de projeto de lei – nível superior para o cargo de 

Técnico Judiciário 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

 

A FENAJUFE -  Federação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Federal e 

Ministério Público da União, entidade sindical de representação nacional de segundo grau 

inscrita no CNPJ sob o nº 37174521/0001-75, com sede no SCS, Quadra 0, Bloco "C", 

Edifício Antônio Venâncio da Silva, 14º Andar, CEP 70.395-900, endereço eletrônico 

fenajufe@fenajufe.org.br e a ANATECJUS - Associação Nacional dos Técnicos 

Judiciários do PJU, entidade associativa de representação nacional, inscrita no CNPJ nº 

23.338.598/0001-29, com endereço eletrônico diretoria@anatecjus.org.br  

anatecjus@tecnicojudiciario.org, vêm, perante Vossa Excelência, reiterar o Ofício 

Nº167/2015, protocolado no dia 26 de outubro de 2015 nessa Eg. Corte, o qual encaminhou 

ao então Presidente do STF, Ministro Ricardo Lewandowski proposta de anteprojeto de lei 

aprovado pela categoria à época na XIX Plenária Nacional da Fenajufe.  

A proposta de anteprojeto de lei, aqui reapresentada, busca alterar dispositivo da Lei nº 

11.416, de 15 de dezembro de 2006, que trata do Plano de Cargos e Salários dos Servidores 

do Poder Judiciário da União e dá outras providencias.  

Para dar vazão a esta demanda antiga da categoria, ressaltando que os servidores 

ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, são a grande maioria dos servidores do PJU, as 
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entidades subscritoras solicitam a designação de audiência com Vossa Excelência, para o 

mais breve possível, tratarmos do assunto supracitado, resguardando obviamente todas as 

medidas de segurança ante à pandemia do novo Corona vírus – Covid-19, podendo ser por 

vídeo conferencia, de acordo com a conveniência de Vossa Excelência.  

Respeitosamente,  

 

 

              Engelberg Belém Pontes              Thiago Duarte Gonçalves 

        Coordenador Jurídico e Parlamentar  

da Fenajufe 

Coordenador de Imprensa e Comunicação  

da Fenajufe 

 

 
Arlete Alves Ribeiro 

Anatecjus 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

MINUTA DE PROJETO DE LEI Nº ____________ 

 

 

 

 

Altera dispositivo da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 

2006, Plano de Carreiras dos Servidores do Poder 

Judiciário da União e dá outras providências.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional Decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º O inciso II do art 8º da Lei nº 11.416/2006 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

Art 8º . .............................................................................................................. 

 

Para o cargo de Técnico Judiciário, curso de ensino superior. (NR) 

 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                                                    Brasília, _____, de _____________, de _________. 

 

 

 

 

Ministro .................................. 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 


